
PROJETO DE LEI Nº 84/2024

Autoriza  o  Serviço  Autônomo  Municipal  de  Saúde  -
SAMS  a  celebrar  convênio  com  a  Santa  Casa  de
Caridade e Maternidade de Ibitinga.

Art.  1° Fica o Serviço  Autônomo Municipal  de  Saúde-
SAMS autorizado  a  celebrar  convênio  com a  Santa  Casa  de  Caridade  e  Maternidade  de
Ibitinga,  objetivando  a  realização  de  repasse  de  recursos  financeiros,  conforme Plano  de
Trabalho, o qual será inserido no texto final do ajuste

Art. 2° As condições de execução serão estabelecidas no
convênio a ser celebrado.

Art.  3° As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei
correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 23 de outubro de 2024.

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue com o presente, o Projeto de Lei nº 84/2024, para
apreciação dos  Senhores  Vereadores,  no qual  autoriza o Serviço  Autônomo Municipal  de
Saúde - SAMS a celebrar convênio com a Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga.

O convênio supracitado tem por objetivo a realização de
repasse  de  recursos  financeiros,  conforme  Plano  de  Trabalho,  o  qual  encaminhamos  em
anexo.

O convênio autoriza o repasse de recursos financeiros para
a Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga, no valor de R$ 4.500.000,00, visando
garantir  a  manutenção  das  atividades  administrativas  e  assistenciais  da  conveniada,
assegurando o seu pleno desenvolvimento até o término do exercício de 2024.

Destacamos que a parceria entre o SAMS e a Santa Casa é
fundamental  para  a  continuidade  das  atividades  e  serviços  prestados pela  instituição,  que
desempenha um papel  relevante  na promoção da saúde e  assistência  médica  à  população
local,  preservando o  acesso da  população aos  serviços  de  saúde,  especialmente  aos  mais
vulneráveis, que dependem do sistema público de saúde.

Diante da relevância do assunto, solicitamos aos Senhores
Vereadores que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos
termos sobre o assunto.

Sendo  o  que  se  nos  apresenta,  renovamos  protestos  de
consideração e apreço.

Atenciosamente

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal



 
 
 
 
 
 

AUDIÊNCIA PUBLICA VIRTUAL 
 
 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 8:00 horas do dia 25/10/2024. 
A Prefeitura Municipal da Estáncia Turistica de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no 
Diário Oficial do Municio, Página Oficial da Prefeitura e no site w w w . i b i t i n g a . s p . g o v . b r . O s  p r o j e t o s  e m  d i s c u ç ã o  
f o r a m .  

P R O J E T O  D E  L E I  N º  7 9 / 2 0 2 4  - >  A u t o r i z a  o  m u n i c í p i o  a  p r o m o v e r  a  d e s v i n c u l a ç ã o   d e   8 0 %   

d o s   r e c u r s o s   a r r e c a d a d o s   c o m   a  C o n t r i b u i ç ã o  p a r a  o  C u s t e i o  d o  S e r v i ç o  d e  I l u m i n a ç ã o  

P ú b l i c a  -  C I P .  

 

P R O J E T O   D E   L E I   N º   0 8 3 / 2 0 2 4   - >   A u t o r i z a   o   P o d e r   E x e c u t i v o   a  a b r i r   c r é d i t o   

a d i c i o n a l   s u p l e m e n t a r   a o   o r ç a m e n t o   v i g e n t e   d o  S e r v i ç o  A u t ô n o m o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  –  

S A M S ,  a p r o v a d o  p e l a  L e i  M u n i c i p a l  n º  5 . 5 9 7 ,  d e  1 3  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 3 ,  d e s t i n a d o  a  

s u p r i r  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a  i n s u f i c i e n t e ,  e  d á  o u t r a s  p r o v i d ê n c i a s .  

 

P R O J E T O   D E   L E I   N º   8 4 / 2 0 2 4   - >   A u t o r i z a   o   S e r v i ç o   A u t ô n o m o  M u n i c i p a l   d e   S a ú d e   

-   S A M S   a   c e l e b r a r   c o n v ê n i o   c o m   a   S a n t a  C a s a  d e  C a r i d a d e  e  M a t e r n i d a d e  d e  I b i t i n g a .  

 

 Não houve nenhuma manifestação dos cidadãos a respeito dos projetos de lei até o horário estipulado. 
Nada mais a se tratar. dou por encerrada a presente ata.      Lilson Aparecido Chinelato Mattiolli. Diretor de orçamento e receita. 
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